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(GAB. DO VER. ALCINDO CORREIA) 

Projeto de Lei N° 

EMENTA: Denomina de Rua Petrônio 
Bernardo de Oliveira, um logradouro localizado 
no Distrito de São Pedro, no Município de 
Garanhuns-PE, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica denominado de Rua Petrônio Bernardo de Oliviera, o 
logradouro, Rua Projetada, com início na continuação da Rua José Luiz de Lima (Estrada para o 
Cemitério), paralela a Rua Jonas Bernado de Vasconcelos, sendo o terceiro logradouro por trás do 
Estádio Municipal Abílio Camilo Valença e com seu término em terras existentes, localizado no 
Distrito de São Pedro, no Município de Garanhuns-PE. 

Art. 2". A presente Lei entrará et vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRIO VEREADOR ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM 06 
DE AGOSTO DE 2025. 

AL DE MELO CORREIA 
- VEREADOR - 
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Petrônio Bernardo de Oliveira 

Petrônio Bernardo de Oliveira viveu no Distrito de São Pedro, 
município de Garanhuns por toda sua vida. 

Deixou, com sua partida, sua esposa, Dona Angelita Portugal de 
oliveira e quatro filhos. São eles: 

• Marlon Bernardo de Oliveira; 

• Petrônia Bernardo de Oliveira (Branca); 

• Carina Bernardo de Oliveira e, 

• Maria socorro Bernardo de Oliveira - em memória. 

Petrônio foi desportista pioneiro na região, fundador do Guarani, 

time de futebol do Distrito do qual foi presidente. 
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